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PORTARIA Nº 2665/2020 
CCECV/DG/DETRAN, DE 06/10/2020.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO – DE-
TRAN/PA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB;
CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 466 - CONTRAN, de 11 
de dezembro de 2013, que estabelece procedimentos para o exercício da 
atividade de vistoria de identifi cação veicular;
CONSIDERANDO as disposições da PORTARIA nº 024/2020-DG/DETRAN, 
de 10 de janeiro de 2020, que estabelece os requisitos técnicos e 
procedimentos para o credenciamento de empresas prestadoras de 
serviços de vistoria de identifi cação veicular;
CONSIDERANDO o requerimento da empresa J J MILESI VISTORIA VEICU-
LAR , CNPJ nº 37.288.490/0001-83, junto a esta Autarquia;
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária;
RESOLVE:
Art. 1º CREDENCIAR a Empresa J J MILESI VISTORIA VEICULAR, CNPJ 
nº: 37.288.490/0001-83, Nome Fantasia OBJETIVA VISTORIA VEICULAR, 
situada no Endereço:
Rua 13 de maio nº57 - Bairro: Centro, CEP: 68.580-000, no município de 
Itupiraga/PA, para exercer a atividade de Empresa Credenciada em Visto-
ria – ECV.
Art. 2º O credenciamento, a que se refere o Art. 1º, terá validade por 05 
(cinco) anos a contar da data da publicação desta PORTARIA no diário 
ofi cial do estado.
Art. 3º - Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação.
MARCELO LIMA GUEDES
Diretor Geral

PORTARIA Nº 2662/2020
CCECV/DG/DETRAN, DE 06/10/2020.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO – DE-
TRAN/PA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB;
CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 466 - CONTRAN, de 11 
de dezembro de 2013, que estabelece procedimentos para o exercício da 
atividade de vistoria de identifi cação veicular;
CONSIDERANDO as disposições da PORTARIA nº 024/2020-DG/DETRAN, 
de 10 de janeiro de 2020, que estabelece os requisitos técnicos e 
procedimentos para o credenciamento de empresas prestadoras de 
serviços de vistoria de identifi cação veicular;
CONSIDERANDO o requerimento da empresa K C SIMPSON , CNPJ nº 
37.053.924/0001-66, junto a esta Autarquia;
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária;
RESOLVE:
Art. 1º CREDENCIAR a Empresa K C SIMPSON, CNPJ nº: 37.053.924/0001-
66, Nome Fantasia OBJETIVA VISTORIA VEICULAR, situada no Endereço: Q 
NOVE FOLHA 32, LOTE 36 A - Bairro: Nova  Marabá, CEP: 68.508-090 no 
município de Marabá/PA, para exercer a atividade de Empresa Credenciada 
em Vistoria – ECV.
Art. 2º O credenciamento, a que se refere o Art. 1º, terá validade por 05 
(cinco) anos a contar da data da publicação desta PORTARIA no diário 
ofi cial do estado.
Art. 3º - Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação.
MARCELO LIMA GUEDES
Diretor Geral

PORTARIA Nº 2549/2020
CCECV/DG/DETRAN, DE 28/09/2020.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO – DE-
TRAN/PA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB;
CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 466 - CONTRAN, de 11 
de dezembro de 2013, que estabelece procedimentos para o exercício da 
atividade de vistoria de identifi cação veicular;
CONSIDERANDO as disposições da PORTARIA nº 024/2020-DG/DETRAN, 
de 10 de janeiro de 2020, que estabelece os requisitos técnicos e 
procedimentos para o credenciamento de empresas prestadoras de 
serviços de vistoria de identifi cação veicular;
CONSIDERANDO o requerimento da empresa PINHEIRO VISTORIA TOTAL 
VEICULAR LTDA, CNPJ nº 36.217.127/0006-19, junto a esta Autarquia;
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária;
RESOLVE:
Art. 1º CREDENCIAR a Empresa PINHEIRO VISTORIA TOTAL VEICULAR 
LTDA, CNPJ nº: 36.217.127/0006-19, Nome Fantasia GP VISTORIA VEICU-
LAR LTDA, situada no Endereço: AV. Presidente Vargas, nº 2009 - Bairro: 
Centro, CEP: 68.740005, no município de Castanhal/PA, para exercer a 
atividade de Empresa Credenciada em Vistoria – ECV.
Art. 2º O credenciamento, a que se refere o Art. 1º, terá validade por 05 
(cinco) anos a contar da data da publicação desta PORTARIA no diário 
ofi cial do estado.
Art. 3º - Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação.
MARCELO LIMA GUEDES
Diretor Geral

Protocolo: 589383

PORTARIA Nº 03/2020-SEC.EXEC.CETRAN/PA, DE 09/10/2020.
O Presidente do Conselho Estadual de Trânsito, no uso das atribuições 
Legais que lhe confere o Decreto nº 1.365, de 24 de novembro de 2004.
CONSIDERANDO: que cabe ao Presidente do CETRAN designar o Secretário 
Executivo;
RESOLVE:
1) DESIGNAR A Conselheira LILIAN SANTANA DOS SANTOS para responder 
pela Secretaria Executiva do CETRAN, durante as férias do Titular;
2) Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
UALAME FIALHO MACHADO
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social do Pará
Presidente do CETRAN/PA

Protocolo: 589367
PORTARIA Nº 2322/2020 – CCEP/DG/DETRAN, DE 10/09/2020.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO – DE-
TRAN/PA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB;
CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 780 - CONTRAN, de 26 de 
junho de 2019, que dispõe sobre o novo Sistema de Placas de Identifi cação 
Veicular;
CONSIDERANDO as disposições da PORTARIA nº 053/2020-DG/DETRAN, 
de 20 de julho de 2020, que estabelece o Credenciamento de Empresas 
Estampadoras de Placas de Identifi cação Veicular no Padrão Mercosul;
CONSIDERANDO o requerimento da empresa BRASIL COMÉRCIO DE 
PLACAS AUTOMOTIVAS EIRELI, CNPJ nº 36.771.450/0001-25, junto a esta 
Autarquia;
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária;
RESOLVE:
Art. 1º CREDENCIAR a Empresa BRASIL COMÉRCIO DE PLACAS 
AUTOMOTIVAS EIRELI, CNPJ nº: 36.771.450/0001-25, Nome Fantasia 
BRASIL PLACAS, situada no Conjunto Cidade Nova – WE 45, nº 441 - 
Bairro: Coqueiro, CEP: 67133-280, no município de ANANINDEUA/PA, para 
exercer a atividade de Empresa Estampadora de Placas de Identifi cação 
Veicular - EPIV.
Art. 2º O credenciamento, a que se refere o Art. 1º, terá validade por 05 
(cinco) anos a contar da data da publicação desta PORTARIA no diário 
ofi cial do estado.
Art. 3º - Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCELO LIMA GUEDES
Diretor Geral

Protocolo: 589372
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº01/2020/DG/DETRAN

Dispõe sobre alterações na Instrução Normativa nº01/2018/DG/DETRAN.
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, suas alterações e de-
mais atos normativos do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN e DE-
NATRAN, os quais regulamentam a matéria referente ao registro, licencia-
mento e demais serviços relacionados a veículos;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 466, de 11 de dezembro de 
2013, do CONTRAN, que estabelece procedimentos para o exercício da 
atividade de vistoria de identifi cação veicular;
CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA nº24/2020/DG/DETRAN, que 
dispõe sobre os requisitos técnicos e procedimentos para o credenciamento 
de empresas prestadoras de serviços de vistoria de identifi cação veicular;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer procedimentos com vistas 
à efetiva operacionalização das ações envolvendo a prestação dos serviços 
relacionados a veículos registrados perante o DETRAN/Pará, assegurando 
aos usuários e aos servidores desta Autarquia a prestação de um serviço 
padronizado, seguro, efi ciente e célere.
RESOLVE:
Artigo 1º - Alterar a alínea “b”, item 3.2, da IN 01/2018-DG, para fazer 
constar a seguinte redação:
b) Laudo de Vistoria do veículo, com decalque legível do número do chassi 
e do motor fotografi as (chassi, motor, traseira do veículo e panorâmica) 
ou Laudo de Vistoria Eletrônico expedido de acordo com a Resolução 
nº466/2013/CONTRAN e PORTARIAs do DETRAN/PA.
Artigo 2º - Alterar a alínea “a”, item 6.2, da IN 01/2018-DG, para fazer 
constar a seguinte redação:
a) Laudo de Vistoria do veículo, com decalque legível do número do chassi 
e fotografi as (chassi, motor, traseira do veículo e panorâmica) ou Laudo 
de Vistoria Eletrônico expedido de acordo com a Resolução nº466/2013/
CONTRAN e PORTARIAs do DETRAN/PA.
Artigo 3º - Alterar o item 25.2, alínea a.3, que passa a vigorar com a se-
guinte redação:
“25.2 Serviços que requerem vistoria:
a) Primeiro emplacamento (Registro):
(…)
a.3 - Veículos Importados - Importador Independente”
Artigo 4º - Nos casos de veículos novos importados através de represen-
tante da marca, deverá ser verifi cado se o pré-cadastro do veículo foi efe-
tivado pela fabricante representante da marca, e se a Nota Fiscal contem 
as informações aduaneiras da importação do veículo.
Artigo 5º – Para o serviço de Primeiro Emplacamento, será aceito Laudo 
de vistoria do veículo no DETRAN/PA ou Termo de Responsabilidade com 
decalque do chassi fornecido pela Concessionária.


